
RNP: 2501860004Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL Carteira: SC-812135/D

LILIAN GISELI ALBERTON

 AVENIDA IGUAÇÚ, 750

CNPJ: 95.589.289/0001-32Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

 CENTRO - NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE/PR 85635-000 

protocolo  nº 
24.124.035-5

Contrato: 04/06/2025Celebrado em:

R$ 500,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

04/06/2025Data de Início: 31/12/2026Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,907915 x -53,250537

Finalidade: Saúde

 RUA MOACIR SERGIO ARNAUST, 1

LOTE Nº 36 B -1 GLEBA Nº 24 FB CENTRO - NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE/PR 85635-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE CNPJ: 95.589.289/0001-32

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Fiscalização de obra] de edificação de alvenaria 408,63 M2
[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 408,63 M2
[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 408,63 M2
[Laudo] de prevenção e combate a incêndio e pânico 408,63 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

 6. Declarações

 5. Observações
TRATA-SE DE REFORMA DA UBS JARDIM PRIMAVERA; MEMORIAL SIMPLIFICADO DE COMBATE A INCÊNDIOS E  DESASTRES.

 ART IsentaRegistrada em : 18/11/2025

___________________________________________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - CNPJ: 95.589.289/0001-32

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de 
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por LILIAN GISELI ALBERTON, registro 
Crea-PR SC-812135/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data 18/11/2025 e hora 14h58.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  18/11/2025 14:58:21

www.crea-pr.org.br      

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720256836055

Substituição sem Custo à 1720242268831
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